
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4226/97 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
refeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica criado o Conselho Municipal de Habitação. 

O Conselho Municipal de Habitação tem como 
objetivo cooperar na formulação e na implementação 
da política habitacional do Município. 

1.3 	O Conselho Municipal de Habitação será composto 
por: 

1 - Prefeito Municipal; 

II - O Secretário/Assessor Municipal de Planejamento 
e Coordenação Geral; 

III - O Secretário Municipal de Obras Públicas; 

IV - O Secretário Municipal da Fazenda; 

V - um repreentante da Câmara de Vereadores; 

VI - um representante da Associação Comercial ou 
Industrial; 

VII - dois representantes da sociedade civil, garantida 
a participação de, pelo menos, um representante de 
Associações de Bairro, legalmente constituída; 

VIII - 01 (um) representante da Sociedade São 
Vicente de Paulo, indicado pelo Conselho Central 
Sagrado Coração de Jesus e Conselho Central de 
Conselheiro Lafaiete; 
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IX - 01 (um) representante da Associação dos Sem 
Teto do Município de Conselheiro Lafaiete; 

X - 01 (um) representante da Associação "Os Padres 
do Trabalho"; 

XI - 01 (um) representante do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil, 
Pesada, Mobiliário, Estradas, Pavimentação, 
Terraplenagem de Conselheiro Lafaiete, Congonhas e 
Ouro Branco; 

XII - 01 (um) representante da Sociedade Regional de 
Engenheiros e Arquitetos - SOREAR. 

Compete ao Conselho Municipal de Habitação: 

1 - analisar, discutir e aprovar: 
a) os objetivos, as diretrizes e o estabelecimento de 
prioridades da Política Municipal de Habitação; 

b) a Política de Captação e Aplicação de Recursos para a 
produção de moradia; 

e) os Planos, anuais e plurianuais de captação e aplicação de 
recursos; 

d) os Planos, anuais e plurianuais de Ação e Metas; 

e)V E TA DO 

11-VETADO 

III - propor reformulação ou revisão de planos programas à 
luz de avaliações periódicas; 

IV - analisar e aprovar anualmente, relatórios contheis 
referentes à aplicação dos recursos para a habitação no 
Município; 

V-VETADO 
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O mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Habitação será de 02 (dois) anos, permitida 	uma 
recondução. 

O Regimento Interno do Conselho Municipal de Habitação 
será elaborado pelo próprio Conselho e, aprovado, "ad 
referendum" da Câmara Municipal. 

Art. 7°. 	Esta Lei entrará em vigor na. data de sua publicação. 

Art. 80. 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 02 DIAS DO MÊS )E DEZEMBRO DE 
1997. 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO ft5OS EIS CHAGAS 
Procurador Mi icipai 



a - - 
1j:rcip 	CC)N3ELEIFC 	FIE E 

e ç 	e 

cssLtnto 	CRI O CC)NSEL..HC) tIUNICIPAL DE 	BITCtC) 
IL'E:t\!c :1.;3 

Cïiara. 	Muni(::i::a1 	d 	CcE1:1ro 	:...aa:ietY 

dec: 7 	a 

• it:•.ç.lD 

t 

	

	 na - ct.ti ::ac e 	na 	:i.:1i:: 1 eïent açLio 
.c 

O Cc;eiho Ltn:i.c:1:)a. 1»abitaço 	::cïu:cst:o 

r:Lc::.p.i 

o 

iïer.t: C)  e.,  

lil Zá 

iv c:ït.:ic 	'1.n:i.c::L::s:.1 Wk 

.nt 

tcL 	 c:k 

: 	 tÏEflC): 	WY 

5s de B::Lo 

ci.  

)) 

C' 	 :L  It 

(t ITI ) 	 c::a 	t1cc:::i.:ç:c. 

ç 	sc)c:i.aç.Ç:: ?acire. 
do ralho: 

'j. 	(L.n) 	veït:kn.te 	ctc 	S.n:1:.c:::.:o 



T:.1h: ,jrej. fl:9 	:[!dLzr:. 	da OiSCr o Oiv:i. 
:• 	iob  J. 1:1 :r ±0 	Est r ad as 	::v 1 men t 	o 

Ter rap 1n ag, n, i 	e Consel heir o 	.faïet e 
C)tro 1 z.çc:c 

xii 	0± (um) epesentante cia coç:IEdade R:j:jiona1 

	

ço •> 	 1rç' t LJ 

40. 	Compete ao Conse1;o u.n±c:i.'a1 de Hab:.taG:o 

:Lrut ir e a ;ovar 

t:r:Les 	o 	stalDc-1ec::irntc 
ce 	içactes 	:&(D).ç.:Lr..:, 

	

r.. 	de: C 1,  a t a1 ::1 :.c:.ç:D de: 
p • : 	:• )OdÇ:.:D as ïi raci ia 

a) os Planos, aua:Ls e piurianua±s de c:aptaçc) 
5 al icaç:o  der. ec....rsas 

I.rC)s, z:Ln.!.aj.s  e t1zLrianua:is de 

e) VETADO 

VETADO 

	

proj:)or eFormul a 	o 	ev isso de planos 
y.tnas 	1.t;: '::ie a v a I1açes  per:i''i:i.c.s; 

.:.ï 	e :kciaï 	 ï::tc 
cot.be±s rferente;  

:. abit.ço  

VETADO 

niand.to 	cios 	lT:tT:)c) 	do 	:C) ri EO 	ínic±pa1 
1.1 ::i.t:aç:o 	serz d 0 	( (21 aí 5 	a n '::);, 	efl!Tit::Lda 

O Reg±meto Interno do Conselho Municia1 de 
1--! 11 :Lt aço ser:. eI ab oraoo pelo pr$pr ïo Conselho 
e, apvovaço, aci referendum cia Cm:ara Mun:icipai 

Esta L..ei entraï:. em v:Lgcr na dat:a de sua publ:L 
c::aç:o 

Rsv.am —se as d 1spc)5:1ç5E-55 EL c:ont ï -CRr Lo 

CJ 	tí.J 	 ti: 



4 

...ÂF:1:ETE 	AOS 26 DIAS :::o MgS ]i  rirpp La 
097 

VEREADOR WAN2ÇRLES  jOSá 	FARIA  
Presidente  

VEREADOR WESLEY oUCIso2 DAR  
Secretária  k:L.  Câmara  



D (-\ 	 :Ir 	li'ARc:1:L. 
A) i:::T(  n: L.E17 

de: 	polvolcapr.  quos 	o 	Vet  D 	P zx r-  c: :;.:i.1 
4() 	 ..:L í1C. 97  13 -- IE 97 k  deve 	s'ir 

.1 d o Em no ,j  1d1) p Em  1  .4 	 1 

SALA  ns  co1:r.ss3E3 24 ME NOVEIIBRO DEU 

ir FÉ EU A 13 C3 R (•) 	 >  t\1!.Jí 	L  ' 

)i::::f; 	ti :t L:roi 	DE f'ÁRV(;Hfj RccHI 

1'  no  ~;/M 
Eu 1 	Ô).i)R 	J  )Á 	L 	0 i 

& CL 
1vi:::1:ICJ\ à 1)13  r:  P ÉS ti 1. A i::13rJ 

.ij eJ- 	 v 

VEIRISNEIOFÉ 	:rccn 	I1•1i]: i!C 	E:TC) 

ci 	iuNicIF*L i 	 - 



CONSELHEIRO 

I.AFAI  ETE 

VETO PARCIAL 

1 	.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Exmo. Sr. 
Presidente 
Exmos. Srs. vereadores 

Comunicamos a V.Sas. que, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 64 da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos aplicáveis, decidimos vetar parcialmente o 
projeto de lei n° 078-E-97, que "CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

Os dispositivos ora vetados se aplicam especificamente aos incisos 1 letra "e", II e V do 
artigo 40,  do citado projeto, abaixo transcritos: 

e—
d 
e - a liberação de recursos para os programas decorrentes do Plano / Ação e 

Metas. 
1! - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recu os e a 

execução dos programas, projetos e ações, cabendo-lhe a suspensão de desembo os caso 
constatadas irregularidades; 

V - analisar a aprovar os- critérios de credenciamento propostos pelo  &N  cutivo 
Municipal para a remuneração dos agentes de execução das atividades re' vas a 
produção de moradia bem como dos agentes de assessoria técnica," 

RAZÕES DO VETO 

  

Conforme já declinado quando da justificativa anterior, a política habitaconal no 
município precisa tornar-se meta prioritária, pois não se permite mais na época atu4l assistir 
sofrimentos de nossos irmãos privados pela falta de oportunidade para conseguir moraIia. 

Dentro de tal propósito, implementação habitacional voltada aos necessitados, meta é 
do executivo. 

Entendemos que a Egrégia Câmara procurou melhorar o projeto, mas ao faze-lo, 
esqueceu-se de que os critérios de "conveniência e oportunidade" é autonomia asseg.irada ao 
Executivo, nos termos dos artigos 18 e 29 da Constituição Federal, estando consagrada a 
independência no artigo segundo da citada Carta. 

Assim, cabe ao administrador, dentro das prioridades, priorizar, assentando tal escolha 
com inteira liberdade política, e sem ingerência dos poderes judiciário e legislativo, e tanto é 
assim que os atos são conferidos anualmente, conforme conhecimento desta augusta casa. 

v. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10- Centro - CEP 36.400-000- Conselheiro Lafaiete - MG - Fone: (031) 721 2500- Fax: 721 2511 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL D CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 12 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 997. 

Vicen 
Pre 

ia P. iva 
Municin. 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI TE 

O artigo 40,  em seu inciso 1 letra "e", e incisos II e V, infringe a Carta Ma a com 
notória a ingerência, conforme já demonstrado, e não será o Conselho quem saberá uanto a 
conveniência e oportunidade, se deve ou não serem liberados recursos e quanto, mui' o menos 
avaliar gestão econômica com suspensão de desembolso- 

O absurdo do inciso V chega a ferir de morte a lei de licitações, mas t-mos de 
reconhecer aqui que é dificil para a Casa filtrar dentro da legalidade conve ência e 
oportunidade, bem como rejeitar propostas de emendas, sejam supressivas ou substitu ivas. 

Estas, senhores, as razões que nos levam a vetar em parte o projeto de lei em questão, 
cujo veto submetemos a elevada apreciação dos senhores membros do legislativo unicipal, 
pedindo desde já desculpas pela obrigação do oficio. 

José Antôn o dos Reis/ Chagas 
Procurador Mui'hjipal 
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